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Nobre Edil, esta matéria está sendo trabalhada pela Administração que, 

ciente da necessidade de adequações nas leis de vigência, enviou a Carta de 

Leis o projeto que regulamenta a limpeza, estabelece critérios para 

fiscalização e fixa as multas decorrentes das infrações ali capituladas. 

  Uma vez aprovada tal matéria, teremos uma legislação que permitirá, 

dentro dos preceitos legais, uma atuação mais assertiva por parte da 

municipalidade ante os municípios que não colaboram com a limpeza 

pública. 


